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Senhor Presidente, Senhorase Senhores Vereadores;

Com base nas orientações do regimento da Casa, art. 52, o parlamentar signatário do
presente, que, apósa tramitação regimental e a necessária aprovação dos ilustres pares do
soberano plenário, seja encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de
Santarém, Dr. NÉLIO AGUIAR e a Secretária de Educação de Santarém — Sra. Maria José
Maia - que inclua na programação educacional do Município os pedidos para; UMEI DE
BOA ESPERANÇA.

QUE SEJA INCLUIDA NA PROGRAMAÇÃO MUNICIPAL, A READEQUAÇÃO (DIVISÓRIAS)
DOS ESPAÇOS FISICO INTERNO DA UMEI DO DISTRITO DE BOA ESPERANÇA, visando
oferecer atendimento integral e atividades sociais, pedagógicas e recreativas, no processo
de socialização e educação escolar das crianças, além de oferecer apoio nutricional e
acompanhamento na áreade saúde.

Senhores vereadores, as creches comunitárias são as melhores maneiras de assegurar
tranquilidade às mãesque trabalham e não possuem condições para deixarem seus filhos
em outro lugar e esses espaços públicos de atenção integral as crianças, apresentam
atividades de fundamental importância no pronto atendimento para oferecer condições de
estudos, recreação, além de uma atividade social a todos que ali se encontram.
As Umei's municipais têm dado resultados satisfatórios, pois vêm atender os bairros de
nossa cidade, essencialmente as comunidades de maior carência desse atendimento
público de alto valor social, e nessas condições se encontra o DISTRITO DE BOA
ESPERANÇA.
Que desta decisão seja dado conhecimento as Associações de Moradores do Referido
Distrito.

Sala das Sessões, Plenário da Câmara Municipal de Santarém, em de maio de 2022.
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